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S3­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16349.000146/2007­39 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3301­003.250  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de março de 2017 

Matéria  PIS/PASEP 

Recorrente  JBS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 

DESPACHO  DE  DILIGÊNCIA.  RECONHECIMENTO  PARCIAL  DO 
DIREITO CREDITÓRIO 

A Recorrente  concordou  com  o montante  do  direito  creditório  indicado  no 
Despacho de Diligência. Assim, há de se deferir o Pedido de Ressarcimento e 
homologar  as  Declarações  de  Compensação,  observando­se  o  montante  de 
créditos  indicado  no  Despacho  de  Diligência  e  o  saldo  que  se  encontrar 
disponível para compensação. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Direito Creditório Reconhecido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, , nos termos do voto do relator. 

Luiz Augusto do Couto Chagas ­ Presidente.  

Marcelo Costa Marques d'Oliveira ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Augusto  do 
Couto Chagas  (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, 
Valcir Gassen, Marcelo Giovani Vieira, Jose Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira e Maria 
Eduarda Alencar Câmara Simões. 
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  16349.000146/2007-39  3301-003.250 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 29/03/2017 PIS/PASEP JBS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte CARF Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira  2.0.4 33010032502017CARF3301ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
 DESPACHO DE DILIGÊNCIA. RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO CREDITÓRIO
 A Recorrente concordou com o montante do direito creditório indicado no Despacho de Diligência. Assim, há de se deferir o Pedido de Ressarcimento e homologar as Declarações de Compensação, observando-se o montante de créditos indicado no Despacho de Diligência e o saldo que se encontrar disponível para compensação.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, , nos termos do voto do relator.
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente. 
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto do Couto Chagas (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Marcelo Giovani Vieira, Jose Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
 
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:













A DRJ em São Paulo (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade e o Acórdão n° 16-17.705, de 04/07/08, foi assim ementado:
"Assunto: Contribuição para o PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
NULIDADE
Satisfeitos os requisitos do Decreto n° 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há que se falar em anulação ou invalidação do Despacho decisório.
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA
A liminar concedida nos autos do Mandado de segurança n° 2007.61.00.005209-3 determinou que o Delegado da DERAT/SPO apreciasse os pedidos de ressarcimento no prazo de 30 dias, conforme requerido pelo impetrante. Autoridade a quo seguiu a determinação judicial, que não comporta interpretação diversa.
RESSARCIMENTO. PIS NÃO-CUMULATIVO. FALTA DE COMPROVAÇÃO
A não comprovação pelo contribuinte do crédito pleiteado enseja o indeferimento do pedido de ressarcimento. Nos termos do art. 36 da Lei n° 9.784/99, cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
Solicitação indeferida
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, que foi apreciado pela 2° Turma da 3° Câmara da 3° Seção. Por meio da Resolução n° 3302-00.081, de 08/12/2010, decidiram converter o julgamento em diligência.
Abaixo, transcrevo trecho do relatório em que se encontra sumário das alegações da Recorrente e o voto do relator:
"Relatório
(. . .)
No recurso, a Interessada repetiu as alegações, fazendo histórico do processo e manifestando sua indignação com o procedimento adotado, que, segundo relatou, feriria os princípios da verdade material, da finalidade, da eficiência.
Por fim, alegou que juntaria aos autos, no prazo de quinze dias, toda a documentação comprobatória, o que não faria naquele momento à vista �do grande volume de documentos�. Mencionou o acórdão do 2o Conselho de Contribuintes no RV n° 132.865.
Posteriormente, a Interessada apresentou a documentação (fls. 138 a 609).
Nas fls. 514 e 515, foi juntado ofício que deu prioridade aos processos administrativos, à vista do mandado de segurança impetrado pela Interessada.
É o relatório.
Voto
Conselheiro José Antonio Francisco, Relator
O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, dele devendo-se tomar conhecimento.
A decisão tomada no âmbito do presente processo pela autoridade de origem não pode ser criticada, uma vez que, conforme ressaltado anteriormente, tratou-se de verdadeiro dilema.
A própria Interessada, ao requerer a apreciação do pedido no prazo de trinta dias, certamente poderia prever a necessidade de apresentação e instrução do processo.
Entretanto, é relevante a tese de que o prazo somente iniciar-se-ia a partir da instrução processual.
Além disso, como já foram realizadas diligências em outros processos, apurando-se, ao menos em parte, direito de ressarcimento, existe ao menos indícios de que, de fato, a Interessada teria condições de apresentar prova de seu direito.
Dessa forma, voto por converter o julgamento do recurso em diligência, para que, relativamente aos períodos dos processos administrativos nos 16349.000146/2007-39, 16349.000148/2007-28, 16349.000147/2007-83 e 16349.000149/2007-72 seja apurado o valor de ressarcimento a que a Interessada tem direito, da mesma forma que ocorreu os processos 16349.000220/2006-36, 16349.000221/2006-81, 16349.000223/2006-70 e 16349.000228/2006-01.
Deverá ser dada prioridade ao processo, à vista da ação judicial apresentada pela Interessada.
Sala de Sessões, 08 de dezembro de 2010
(ASSINADO DIGITALMENTE)
José Antonio Francisco"
A diligência foi realizada e o Despacho de Diligência encontra-se nas fls. 1.655 a 1.670.
Do montante total de créditos pleiteado, R$ 7.041.836,59, foram admitidos R$ 3.759.788,02. O contribuinte apresentou manifestação sobre o Despacho de Diligência (fl. 1.680), concordando com a conclusão.
Por fim, cumpre informar que foi apensado ao presente processo o de n° 16349.000156/2009-36. Trata da glosa de compensações realizadas com parte dos créditos pleiteados no PER objeto da presente contenda. 
As Declarações de Compensação (DCOMP) não homologadas são as de n° 14670.71315.301107.1.3.08-6497 (R$ 800.000,00, fls. 22 a 25, do volume II) e 17619.24924.200407.1.3.08-8389 (R$ 1.655.307,09, fls. 26 a 29 do volme II).
É o relatório. 

 Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
O Despacho de Diligência (fls. 1.655 a 1.670) encontra-se nos autos e a Recorrente concordou com a conclusão, conforme consignado em sua manifestação (fl. 1.680). Do montante de total de créditos constante do Pedido de Ressarcimento (PER) n° 31387.44992.281106.1.1.08-3132, de R$ 7.041.836,59, foi reconhecido direito creditório de R$ 3.759.788,02.
Diante da convergência entre os posicionamentos do agente responsável pela diligência e do contribuinte, adoto o resultado consignado no Despacho de Diligência e voto pelo provimento parcial do recurso voluntário, deferindo parcialmente o PER mencionado no parágrafo anterior.
No tocante ao processo n° 16349.000156/2009-36, apensado ao presente, voto pela homologação das DCOMP n° 14670.71315.301107.1.3.08-6497 (R$ 800.000,00, fls. 22 a 25, do volume II) e 17619.24924.200407.1.3.08-8389 (R$ 1.655.307,09, fls. 26 a 29 do volume II), observando-se o saldo do crédito tratado no parágrafo anterior que estiver disponível para compensação.
É como voto.
Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Relatório 

Adoto o relatório da decisão de primeira instância: 
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A  DRJ  em  São  Paulo  (SP)  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade e o Acórdão n° 16­17.705, de 04/07/08, foi assim ementado: 

"Assunto: Contribuição para o PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 

NULIDADE 

Satisfeitos  os  requisitos  do  Decreto  n°  70.235/72  e  não  tendo 
ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há 
que se falar em anulação ou invalidação do Despacho decisório. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

A  liminar  concedida  nos  autos  do  Mandado  de  segurança  n° 
2007.61.00.005209­3  determinou  que  o  Delegado  da 
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DERAT/SPO  apreciasse  os  pedidos  de  ressarcimento  no  prazo 
de  30  dias,  conforme  requerido  pelo  impetrante.  Autoridade  a 
quo  seguiu  a  determinação  judicial,  que  não  comporta 
interpretação diversa. 

RESSARCIMENTO.  PIS  NÃO­CUMULATIVO.  FALTA  DE 
COMPROVAÇÃO 

A não comprovação pelo contribuinte do crédito pleiteado enseja 
o indeferimento do pedido de ressarcimento. Nos termos do art. 
36 da Lei n° 9.784/99, cabe ao interessado a prova dos fatos que 
tenha alegado. 

Solicitação indeferida 

Inconformado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário,  que  foi 
apreciado pela 2° Turma da 3° Câmara da 3° Seção. Por meio da Resolução n° 3302­00.081, de 
08/12/2010, decidiram converter o julgamento em diligência. 

Abaixo,  transcrevo  trecho  do  relatório  em  que  se  encontra  sumário  das 
alegações da Recorrente e o voto do relator: 

"Relatório 

(. . .) 

No recurso, a Interessada repetiu as alegações, fazendo histórico do processo 
e manifestando sua indignação com o procedimento adotado, que, segundo relatou, 
feriria os princípios da verdade material, da finalidade, da eficiência. 

Por  fim,  alegou  que  juntaria  aos  autos,  no  prazo  de  quinze  dias,  toda  a 
documentação comprobatória, o que não faria naquele momento à vista “do grande 
volume de documentos”. Mencionou o acórdão do 2o Conselho de Contribuintes no 
RV n° 132.865. 

Posteriormente, a Interessada apresentou a documentação (fls. 138 a 609). 

Nas  fls.  514  e  515,  foi  juntado  ofício  que  deu  prioridade  aos  processos 
administrativos, à vista do mandado de segurança impetrado pela Interessada. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, dele 
devendo­se tomar conhecimento. 

A decisão tomada no âmbito do presente processo pela autoridade de origem 
não pode ser criticada, uma vez que, conforme ressaltado anteriormente, tratou­se de 
verdadeiro dilema. 

A própria Interessada, ao requerer a apreciação do pedido no prazo de trinta 
dias,  certamente  poderia  prever  a  necessidade  de  apresentação  e  instrução  do 
processo. 
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Entretanto, é relevante a tese de que o prazo somente iniciar­se­ia a partir da 
instrução processual. 

Além  disso,  como  já  foram  realizadas  diligências  em  outros  processos, 
apurando­se, ao menos em parte, direito de ressarcimento, existe ao menos indícios 
de que, de fato, a Interessada teria condições de apresentar prova de seu direito. 

Dessa forma, voto por converter o julgamento do recurso em diligência, para 
que,  relativamente  aos  períodos  dos  processos  administrativos  nos 
16349.000146/2007­39,  16349.000148/2007­28,  16349.000147/2007­83  e 
16349.000149/2007­72  seja  apurado  o  valor  de  ressarcimento  a  que  a  Interessada 
tem  direito,  da  mesma  forma  que  ocorreu  os  processos  16349.000220/2006­36, 
16349.000221/2006­81, 16349.000223/2006­70 e 16349.000228/2006­01. 

Deverá ser dada prioridade ao processo, à vista da ação judicial apresentada 
pela Interessada. 

Sala de Sessões, 08 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco" 

A  diligência  foi  realizada  e  o  Despacho  de  Diligência  encontra­se  nas  fls. 
1.655 a 1.670. 

Do montante  total  de  créditos  pleiteado, R$ 7.041.836,59,  foram  admitidos 
R$ 3.759.788,02. O contribuinte apresentou manifestação sobre o Despacho de Diligência (fl. 
1.680), concordando com a conclusão. 

Por  fim,  cumpre  informar  que  foi  apensado  ao  presente  processo  o  de  n° 
16349.000156/2009­36.  Trata  da  glosa  de  compensações  realizadas  com  parte  dos  créditos 
pleiteados no PER objeto da presente contenda.  

As Declarações de Compensação  (DCOMP) não homologadas  são  as de n° 
14670.71315.301107.1.3.08­6497  (R$  800.000,00,  fls.  22  a  25,  do  volume  II)  e 
17619.24924.200407.1.3.08­8389 (R$ 1.655.307,09, fls. 26 a 29 do volme II). 

É o relatório.  
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Voto            

Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira 

O  Despacho  de  Diligência  (fls.  1.655  a  1.670)  encontra­se  nos  autos  e  a 
Recorrente concordou com a conclusão, conforme consignado em sua manifestação (fl. 1.680). 
Do  montante  de  total  de  créditos  constante  do  Pedido  de  Ressarcimento  (PER)  n° 
31387.44992.281106.1.1.08­3132,  de  R$  7.041.836,59,  foi  reconhecido  direito  creditório  de 
R$ 3.759.788,02. 

Diante da convergência entre os posicionamentos do agente responsável pela 
diligência e do contribuinte, adoto o  resultado consignado no Despacho de Diligência e voto 
pelo provimento parcial do recurso voluntário, deferindo parcialmente o PER mencionado no 
parágrafo anterior. 

No  tocante  ao  processo  n°  16349.000156/2009­36,  apensado  ao  presente, 
voto pela homologação das DCOMP n° 14670.71315.301107.1.3.08­6497 (R$ 800.000,00, fls. 
22 a 25, do volume II) e 17619.24924.200407.1.3.08­8389 (R$ 1.655.307,09,  fls. 26 a 29 do 
volume  II),  observando­se  o  saldo  do  crédito  tratado  no  parágrafo  anterior  que  estiver 
disponível para compensação. 

É como voto. 

Conselheiro Relator Marcelo Costa Marques d'Oliveira 
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